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O Presidente da Câmara Municipal de Caicó, Ivanildo dos Santos da Costa no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 

143 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao 

Exmo. Senhor Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a SEMUTRAN, para que seja 

disponibilizado placas para indicar estacionamento exclusivo para motocicletas nas vias 

principais do município.  

JUSTIFICATIVA: Sabendo que essa obra pode ser rapidamente realizada, e será de 

grande utilidade aos condutores de motos, haja vista o grande movimento de veículos no centro 

da cidade, isso também irá garantir mais segurança e conforto. 

.  

Câmara Municipal de Caicó, 3 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Ivanildo dos Santos da Costa 

Vereador 
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